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Lei nº 1.437, de 29 de setembro de 2021.
(Autoria: Poder Executivo)

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.188.000,00 (Um milhão e cento e oitenta e oito 
mil reais), destinado a preservar a manutenção do equilíbrio das contas do 
erário, bem como objetivando o saneamento do planejamento orçamentário e 
a melhor execução do cumprimento das metas previstas na Lei Orçamentária 
Anual do Município de Sumé.
Parágrafo único – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das seguintes rubricas orçamentárias:

Lei nº 1.438, de 29 de setembro de 2021.
(Autoria: Poder Executivo)

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito espe-
cial no valor de R$ 6.118.000,00 (seis milhões e cento e dezoito mil reais), 
destinado a preservar a manutenção do equilíbrio das contas do erário, bem 
como objetivando o saneamento do planejamento orçamentário e a melhor 
execução do cumprimento das metas previstas na Lei Orçamentária Anual do 
Município de Sumé.
Parágrafo único – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das seguintes rubricas orçamentárias:
02.12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.2013.2078 – Manutenção de Outros Programas de Média e Alta Com-
plexidade - MAC/SUS
Recurso: 2214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício anterior) 

10.301.2013.2071 – Manutenção das Atividades de Outros Programas de 
Atenção Básica - PAB
Recurso: 2214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício anterior)

Art. 2º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do crédito 
adicional suplementar mencionado no art. 1º, a  m de se respeitar às disposi-
ções legais previstas na Lei 4320/64, as anulações das seguintes dotações:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé (PB), em 29 de setembro de 2021.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito Constitucional do Município de Sumé

Abertura de créditos adicionais suple-
mentar para o  m que especi  ca e ado-
ta outras providências.

Abertura de créditos adicionais especiais para o 
 m que especi  ca e adota outras providências.
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10.303.2013.2063 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica
Recurso: 2214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício anterior) 
 

10.304.2013.2081 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Recurso: 2214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício anterior) 
 

10.305.2013.2082 – Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde
Recurso: 2214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício anterior) 
 

10.301.2014.1036 – Melhoria das Instalações, Equipamentos e Mobiliário da 
Rede Municipal de Saúde
Recurso: 2215 – Recurso do SUS União – Bloco de Investimento (exercício 
anterior) 

10.301.2014.1034 – Aquisição de Veículo e Equipamentos para Saúde
Recurso: 2215 – Recurso do SUS União – Bloco de Investimento (exercício 
anterior) 
 
TOTAL...................................................................................................6.118.000,00

Art. 2º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do crédito 
especial mencionado no art. 1º, a  m de se respeitar às disposições legais pre-
vistas na Lei 4320/64, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior:
Recurso: 1214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício cor-
rente) ...........................................................................................................................
....   4.439.000,00
Recurso: 1215 – Recurso do SUS União – Bloco de Investimento (exercício 
corrente) .....................................................................................................................
..........   1.679.000,00
TOTAL....................................................................................................6.118.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé (PB), em 29 de setembro de 2021.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito Constitucional do Município de Sumé

Lei nº 1.439, de 29 de setembro de 2021.
(Autoria: Poder Legislativo)

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica assegurado o direito, de edi  cações na faixa não edi  cável contí-
gua às faixas de domínio público ao longo da BR 412 possibilitando a redução 
da extensão dessa faixa não edi  cável no Município de Sumé/PB.
Parágrafo Único - O uso da faixa de domínio poderá ser utilizado para via 
marginal ou rua lateral: via paralela à pista principal BR412, de um ou ambos 
os lados, com o objetivo de atender ao tráfego local, longitudinal à rodovia 
e pertinente à área urbanizada adjacente, e permitir o disciplinamento dos 
locais de entrada e saída da rodovia.
           Art. 2º - Ao longo das faixas de domínio público da BR 412, a reserva de 
faixa não edi  cável será de no mínimo 5(cinco) metros de cada lado.
§1º - A diminuição deve estar embasada por estudos técnicos e estar alinhada 
com o plano de desenvolvimento do município.
§ 2º - As edi  cações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio 
público dos trechos de rodovia que atravessem perímetros urbanos ou áre-
as urbanizadas passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, desde que 
construídas até a data de promulgação deste parágrafo,  cam dispensadas da 
observância da exigência prevista no §1º deste artigo.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé (PB), em 29 de setembro de 2021.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito Constitucional do Município de Sumé

PORTARIA Nº 7.163/2021 
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso V, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea C, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE
CONCEDER GAE aos Professores da Rede Municipal de Ensino Sobre o seus 
Vencimentos.

Autoriza a redução da reserva não edi  cável, ao longo da BR 412 
que compreende entre no Município de Sumé – PB.
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Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 29 de setembro de 2021

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito

PORTARIA Nº 7.164/2021 
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso V, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea C, da Lei Orgânica do Município.

 RESOLVE

CONCEDER ACRÉSCIMO DE GAE Sobre o Vencimento dos Seguintes Ser-
vidores da Secretaria de Educação Municipal.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 29 de setembro de 2021

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito
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